
 
 
 

PORTARIA No 031/2024 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de 
suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a falta de energia elétrica verificada na sede da 
Câmara Municipal no dia 06 de março do corrente ano, 

 
CONSIDERANDO que a falta de energia perdurou durante todo o 

horário de expediente do Poder Legislativo, impedindo o registro de ponto pelos 
servidores; 
 
 
 RESOLVE: 

 
 
 Art. 1o – Decretar Ponto Facultativo nos expedientes da Câmara 
Municipal no dia 06 de março do corrente ano. 
 
 
 
 Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
   

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 07 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
 

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA  
- Presidente da Câmara - 

 
 
 
 
 
/GCT/ 

 


